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Projeto de Lei n° 009/17, acompanhado de substitutivo 

Processo n° 022/17 

Iniciativa: Vereador Lucas Grecco 

Assunto: Dispõe sobre a numeração dos imóveis no Município de Araraquara e dá 
outras providências. 

Propositura formalmente em ordem, atendendo às normas regimentais 
vigentes. 

Foi protocolizado um substitutivo, promovendo alterações necessárias à 
melhor consecução dos objetivos da propositura, não modificando substancialmente o 
texto original. 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça, Legislação e 
Redação concluiu pela sua legalidade. 

O projeto e seu correspondente substitutivo não acarretam despesa ao 
Poder Executivo. 
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a objetar. 
No que diz respeito a sua competência, portanto, esta Comissão nada tem 

Cabe ao plenário decidir. 

É o parecer. 
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Elias Chediek 
Presidente da CTFO 

R~ger Mendes 
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